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Atos do Gabinete 
 

PORTARIA GR Nº 187 /  11 de Março de 2026 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º 
do art. 15 do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria 
nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo 
em vista o que consta no processo nº 
23065.004971/2023-74 resolve: 
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 
657/2023/GR, de 20 de setembro de 2023, publicada 
no Boletim de Pessoal nº 168, em 27 de setembro de 
2023, que concedeu promoção, do nível 4, da Classe 
C, com denominação de professor Adjunto, para o 
nível 1, da Classe D, com denominação de professor 
Associado a ROMILDO DOS SANTOS ESCARPINI 
FILHO, matrícula siape 1837162, da seguinte forma: 
Onde se lê: "a partir de 10 de agosto de 2023, data 
de avaliação favorável pela comissão avaliadora, de 
acordo com o Ofício Circular nº 53/2018-MP, art. 12, 
§§ 1° e 3°, da Lei 12.772/12 e Resolução n° 
77/2013-CONSUNI/UFAL" 
leia-se: "a partir de 23 de março de 2023, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos 
para evoluir na carreira, de acordo com o PARECER n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal." 
II - Onde se lê: "Estabelecer a retroatividade dos 
efeitos financeiros a partir de 10 de agosto de 2023, 
data de avaliação favorável pela comissão 
avaliadora, conforme ofício supracitado e art. 13-A 
da lei 12.772/2012." 
leia-se: "Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 23 de março de 2023, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos 
para evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12." 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA GR Nº 523 /25 de Junho de 2026 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º 
do art. 15 do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria 
nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo 
em vista o que consta no processo nº 
23065.032311/2025-45 , resolve: 
Art. 1º Conceder Promoção a ISMAEL WEBER , 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula Siape nº 1804504 , lotado no 
Centro de Tecnologia - CTEC, do nível 4 da Classe B, 
com denominação de Professor Adjunto, para o 
nível 1 da Classe C com denominação de Professor 
Associado, a partir de 30 de setembro de 2025, de 
acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12, a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal e a Medida Provisória 
1.286/2024 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 30 de setembro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA GR Nº 539 / 03 de Julho de 2026 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º 
do art. 15 do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria 
nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo 
em vista o que consta no processo nº 
23065.039742/2025-32 , resolve: 
Art. 1º Conceder Promoção a DÉBORA DE BARROS 
CAVALCANTI FONSECA , ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 
2332875 , lotado(a) no(a) Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo - FAU, do nível 4 da Classe B, com 
denominação de Professor Adjunto, para o nível 1 
da Classe C com denominação de Professor 
Associado, a partir de 16 de março de 2026, de 
acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12, a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal e a Medida Provisória 
1.286/2024 
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Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de março de 2026, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

JOSEALDO TONHOLO 
 

Pró Reitoria de Pesquisa  
 

PORTARIA Nº 104, DE 06 DE JULHO DE 2026  
 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais conferidas pela Delegação de 
Competência constante da Portaria nº 631/GR, de 23 
de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 23065.017992/2026-01, resolve: 
Art. 1º Dispensar, a partir de 17 de junho de 2026, 
LEONARDO FAUSTINO LACERDA DE SOUZA, 
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
2345788, da função de Vice-Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação em Energias 
Renováveis (PPGER), vinculado ao Campus de 
Engenharias e Ciências Agrárias – CECA. 
Art. 2º Designar AMANDA SANTANA PEITER, 
matrícula SIAPE nº 1017947, Professor(a) do 
Magistério Superior, para exercer a mencionada 
função. 
Art. 3º A presente designação não integra o quadro 
das funções remuneradas desta Instituição. 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 

IRAILDES PEREIRA ASSUNÇÃO  
 

Departamento de Administração de Pessoal 
 

PORTARIA DAP Nº 319 / 02 de Março de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.037433/2025-28, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a DANILO REZENDE PRADO SILVA, ocupante do cargo 

efetivo de Engenheiro-Área, classe E, matrícula Siape 
nº 3214876, lotado(a) no(a) Superintendência de 
Infraestrutura - SINFRA, do padrão de vencimento 8 
para o 9, com efeitos funcionais a partir de 20 de 
dezembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de dezembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA DAP Nº 899 / 30 de Junho de 2026 
  
A DIRETORA ADJUNTA NO EXERCíCIO DA DIREçãO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçãO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.009604/2026-18, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a WENDELL FICHER 
TEIXEIRA ASSIS, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 
1582158, lotado(a) no(a) Instituo de Ciências Sociais - 
ICS, do nível 1 para o 2 da Classe C, com 
denominação de Professor Associado, a partir de 13 
de maio de 2026, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12, a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal e a Medida Provisória 
1.286/2024 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 13 de maio de 2026, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA DAP Nº 900 / 30 de Junho de 2026 
  
A DIRETORA ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.009447/2026-32, resolve: 
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Art. 1º Conceder Progressão a MARIA FRANCINEILA 
PINHEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo 
de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape 
nº 1791144, lotado(a) no(a) Instituto de Geografia, 
Desenvolvimento e Meio Ambiente - IGDEMA, do 
nível 3 para o 4 da Classe C, com denominação de 
Professor Associado, a partir de 15 de maio de 2026, 
de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12, a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal e a Medida Provisória 
1.286/2024 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 15 de maio de 2026, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA DAP Nº 901 /  30 de Junho de 2026 
  
A DIRETORA ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.002039/2026-50, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a KEULER HISSA 
TEIXEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1623372, 
lotado(a) no(a) Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade - FEAC, do nível 3 para 
o 4 da Classe C, com denominação de Professor 
Associado, a partir de 3 de fevereiro de 2025, de 
acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12, a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal e a Medida Provisória 
1.286/2024 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 3 de fevereiro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA DAP Nº 902 / 30 de Junho de 2026 
  
A DIRETORA ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.001540/2026-07, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a ACURCIO CASTELO 
DAVID, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1753755, 
lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, do nível 1 para o 2 
da Classe C, com denominação de Professor 
Associado, a partir de 26 de janeiro de 2026, de 
acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12, a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal e a Medida Provisória 
1.286/2024 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de janeiro de 2026, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 903 / 30 de Junho de 2026 

 
A DIRETORA-ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais contidas na Delegação 
de Competência constante da Portaria nº 
645/2020-GR, publicada em 02.07.2020, e 
considerando o processo 23065.014105/2026-34 , 
resolve: 
Art. 1o Conceder auxílio funeral a(o) solicitante JOSE 
CAVALCANTE VASCONCELOS, CPF 3976831468, nos 
termos do Art. 226, da Lei 8.112, de 12 de dezembro 
de 1990, e Instrução Normativa nº. SGP/SEDGG/ME 
Nº 101, de 27 de outubro de 2021, em virtude do 
óbito da ex- servidora MARIA DOS SANTOS 
CAVALCANTE VASCONCELOS, SIAPE 1119453, 
ocorrido em 18/05/2026. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 914 /  02 de Julho de 2026. 
  
A DIRETORA ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.039675/2025-56, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a JOSE VICENTE 
MEDEIROS DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 
2474291, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, do nível 
3 para o 4 da Classe C, com denominação de 
Professor Associado, a partir de 21 de março de 
2026, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12, a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal e a Medida Provisória 
1.286/2024 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 21 de março de 2026, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA DAP Nº 940 /  03 de Julho de 2026 
  
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO-GERAL, DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.017203/2026-23, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a TAMIRES FAUSTO MENESES, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente em Administração, classe D, 
matrícula Siape nº 2352251, lotado(a) no(a) Campus 
Arapiraca, do padrão de vencimento 13 para o 14, 
com efeitos funcionais a partir de 04 de julho de 
2026, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 04 de julho de 2026, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA DAP Nº 948 / 07 de Julho de 2026. 
  
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCíCIO DA 
DIREçãO-GERAL, DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.007449/2026-97, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a MARIA GORETE ALMEIDA TENóRIO, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Arquivo, classe D, 
matrícula Siape nº 2067471, lotado(a) no(a) Arquivo 
Central, do padrão de vencimento 13 para o 14, com 
efeitos funcionais a partir de 25 de abril de 2026, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 25 de abril de 2026, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 949 /  07 de Julho de 2026 

 
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO-GERAL, DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.007450/2026-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a MELBA CANDIDA EVARISTO DE OLIVEIRA E SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, classe E, matrícula Siape nº 2061395, 
lotado(a) no(a) Instituto de Ciências Biológicas e da 
Saúde - ICBS, do padrão de vencimento 15 para o 16, 
com efeitos funcionais a partir de 04 de abril de 
2026, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 04 de abril de 2026, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 963 /09 de Julho de 2026. 
  
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO-GERAL, DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.007280/2026-75, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a LUCAS BENEVIDES VIANA DE AMORIM, ocupante 
do cargo efetivo de Analista de Tecnologia da 
Informação, classe E, matrícula Siape nº 2730791, 
lotado(a) no(a) Instituto de Computação - IC, do 
padrão de vencimento 15 para o 16, com efeitos 
funcionais a partir de 23 de abril de 2026, de acordo 
com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da 
Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 23 de abril de 2026, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

ELMA FABIANE DA SILVA SANTOS CELLA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidades Acadêmicas 
 
 

PORTARIA N° 27, de 10 de Junho de 2026 
  
A DIRETORA DO INSTITUTO DE QUÍMICA E 
BIOTECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e considerando a aprovação pelo 
Conselho do Instituto de Química e Biotecnologia em 
reunião realizada no dia 22 de junho de 2026, 
resolve: 
Art. 1º Designar Letícia Anderson Bassi, SIAPE nº 
3384836, como representante titular, e Maria 
Eduarda de Brito Cruz, SIAPE nº 1124638, como 
representante suplente da Coordenação de Extensão 
no âmbito do Instituto de Química e Biotecnologia 
(IQB). 
Art. 2º Homologar os atos praticados pela 
Coordenação a partir de 22 de junho de 2026. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  

FRANCINE SANTOS DE PAULA 
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